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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Homologação
Homologação

PROCESSO SELETIVO DE PROVAS Nº 01/2025.
HOMOLOGAÇÃO

ROBERTO CACCIARI  FILHO,  Prefeito  do  Município  de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base na Lei nº 1.732/2006, HOMOLOGA, para
os  devidos  efeitos  legais,  o  resultado  final  do  Processo
Seletivo  de  Provas  nº  01/2025,  para  a  admissão  de
servidores,  por  prazo  determinado  e  para  atender
necessidade  de  excepcional  interesse  público,  para  os
empregos de “Supervisor  de Programas Sociais”  e  de “
Visitador  Social”,  do  Quadro  de  Pessoal  da  Prefeitura
Municipal, sob o regime da C.L.T., segundo o Edital de Fls.,
apresentado pela Comissão Organizadora, publicando-se a
citada lista de classificação definitiva.

Prefeitura Municipal  de Urupês,  02 de dezembro de
2025.

ROBERTO CACCIARI FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Convocação
Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2025, PARA A ADMISSÃO

DE “SUPERVISOR DE PROGRAMAS SOCIAIS”
EDITAL  RELATIVO  À  CONVOCAÇÃO  PARA

ANUÊNCIA  À  CONTRATAÇÃO  E  APRESENTAÇÃO  DE
DOCUMENTOS.

A  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal  de  Urupês
CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo  indicado(s),
habilitado(s) no Processo Seletivo de Provas destinado à
admissão de “SUPERVISOR DE PROGRAMAS SOCIAIS”,
do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para comparecer (em)
em sua sede, a Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº. 463, até
o dia 03 de DEZEMBRO de 2025, das 8h às 11h e das
13h  às  17h,  a  fim  de  manifestar  (em)  seu  interesse  pela
vaga oferecida e a respectiva contratação.

O(s) Candidato(s) deverá (ão) apresentar a seguinte
documentação:

a) Cópia do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de
Eleitor, da Certidão de Nascimento ou de Casamento, do
Certificado  de  Reservista  ou  de  quitação  com  o  Serviço
Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos), da
Certidão de Nascimento de filhos;

b) 01 (uma) foto 3x4 recente
c) estar quite com a justiça eleitoral;
d) atestado de bons antecedentes, mediante certidão

comprobatória  de  estar  em gozo  de  seus  direitos  civis,
políticos e eleitorais;

e) não ter cometido crime contra o patrimônio, contra
a Administração, contra a fé pública, contra os costumes e
os previstos na Lei nº 11.343, de 23-08-2006, que dispõe
sobre o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas
e dá outras providências;

f) Atestado de sanidade física e mental funcional.
g)  Diploma  ou  Certificado  de  Conclusão  de  curso

exigido  para  o  emprego  de  opção.

h) Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego
ou  função  pública  nas  esferas  municipal,  estadual  ou
federal; e que não percebe simultaneamente proventos de
aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, em
atendimento  ao  disposto  no  §  10,  do  Artigo  37,  da
Constituição Federal e da Emenda Constitucional Nº 20/98;

O(s) candidato(s) terá (ão) exaurido(s) o(s) direito(s)
decorrente(s)  de  sua  habilitação  no  Processo  Seletivo,
quando verificadas quaisquer das seguintes hipóteses:

a) deixar de anuir à contratação no prazo acima fixado;
b) recusar, expressamente, à contratação;
c)  manifestada à anuência à contratação,  deixar de

entrar em exercício dentro do prazo legal.
d) não apresentar os documentos comprobatórios das

condições acima estipuladas.
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS

Classificação NOME DO CANDIDATO Ciente:

1º PETRA FREGONESI SALVADEGO

Prefeitura Municipal  de Urupês,  02 de dezembro de
2025.

ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS

PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2025, PARA A ADMISSÃO
DE “VISITADOR SOCIAL”

EDITAL RELATIVO À CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA À
CONTRATAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS.

A  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal  de  Urupês
CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo  indicado(s),
habilitado(s) no Processo Seletivo de Provas destinado à
admissão de “VISITADOR SOCIAL”, do Quadro de Pessoal
da Prefeitura, para comparecer (em) em sua sede, a Rua
Gustavo  Martins  Cerqueira,  nº.  463,  até  o  dia  03  de
DEZEMBRO de 2025, das 8h às 11h e das 13h às 17h, a
fim de manifestar (em) seu interesse pela vaga oferecida e
a respectiva contratação.

O(s) Candidato(s) deverá (ão) apresentar a seguinte
documentação:

Cópia do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de Eleitor,
da  Certidão  de  Nascimento  ou  de  Casamento,  do
Certificado  de  Reservista  ou  de  quitação  com  o  Serviço
Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos), da
Certidão de Nascimento de filhos;

01 (uma) foto 3x4 recente
estar quite com a justiça eleitoral;
atestado  de  bons  antecedentes,  mediante  certidão

comprobatória  de  estar  em gozo  de  seus  direitos  civis,
políticos e eleitorais;

não ter cometido crime contra o patrimônio, contra a
Administração, contra a fé pública, contra os costumes e os
previstos  na  Lei  nº  11.343,  de  23-08-2006,  que  dispõe
sobre o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas
e dá outras providências;

Atestado de sanidade física e mental funcional.
Diploma ou Certificado de Conclusão de curso exigido

para o emprego de opção.
Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego ou

função pública nas esferas municipal, estadual ou federal; e
que  não  percebe  simultaneamente  proventos  de
aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, em
atendimento  ao  disposto  no  §  10,  do  Artigo  37,  daE
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Constituição Federal e da Emenda Constitucional Nº 20/98;
O(s) candidato(s) terá (ão) exaurido(s) o(s) direito(s)

decorrente(s)  de  sua  habilitação  no  Processo  Seletivo,
quando verificadas quaisquer das seguintes hipóteses:

deixar de anuir à contratação no prazo acima fixado;
recusar, expressamente, à contratação;
manifestada  à  anuência  à  contratação,  deixar  de

entrar em exercício dentro do prazo legal.
não  apresentar  os  documentos  comprobatórios  das

condições acima estipuladas.
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
Classificação
NOME DO CANDIDATO
Ciente:
1 º  R O S A L I N A  A P .  R O Q U E  G I M E N E Z

___________________________________
2 º  M A R L I  G O U V E I A  R E I N O S O

__________________________________
3 º  ADR IANA  CR IST .  MORETO  FRANC ISCO

__________________________________
Prefeitura Municipal  de Urupês, 02 de Dezembro de

2025.
ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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      Prefeitura do Município de Urupês 
 

      _________________________________________CNPJ/MF Nº 45.159.381/0001-94__________________________________________ 

Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463 • Fone: (17) 3552-1144 • e-mail: prefeitura@urupes.sp.gov.br • CEP: 15850-029 • URUPÊS/SP 

 

  PREFEITURA DE URUPÊS 

  Fls. _____________ 

 

LICITAÇÕES 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2025 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ/MF nº 45.159.381/0001-94 
 

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de óleos lubrificantes, filtros de combustíveis, filtros de ar, filtros 

separadores e graxas para a manutenção da frota municipal.   
 

Item 
PRADO URUPES COMERCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ: 18.454.526/0001-07 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA PSD 970/1 Marca: TECFIL UN 12 50,00 600,00 

4 FILTRO DE AR AP 5462 Marca: TECFIL UN 14 56,00 784,00 

6 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 745 Marca: TECFIL UN 10 54,35 543,50 

33 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA PSC 964 Marca: TECFIL UN 20 27,00 540,00 

41 FILTRO HIDRÁULICO PTH 800 Marca: TECFIL UN 15 36,00 540,00 

42 FILTRO HIDRÁULICO PSD 964 Marca: TECFIL UN 15 29,89 448,35 

43 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 836 Marca: TECFIL UN 15 38,10 571,50 

49 FILTRO DE AR ARS 6223 Marca: TECFIL UN 15 68,40 1.026,00 

90 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA PSB 970/1 Marca: TECFIL UN 20 51,00 1.020,00 

92 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA PSD 491 Marca: TECFIL UN 20 51,00 1.020,00 

103 FILTRO DE AR FS3623 55 Marca: TECFIL UN 20 113,00 2.260,00 

110 FILTRO DE AR ARS 2869 Marca: TECFIL UN 20 54,90 1.098,00 

126 FILTRO LUBRIFICANTE PL 957 Marca: TECFIL UN 20 14,00 280,00 

136 FILTRO DE AR TR 1533 Marca: TECFIL UN 10 234,00 2.340,00 

141 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 715 Marca: TECFIL UN 20 87,00 1.740,00 

144 FILTRO HIDRÁULICO 3L/925346 Marca: TECFIL UN 20 163,00 3.260,00 

145 FILTRO DE AR TR 7097I Marca: TECFIL UN 20 118,00 2.360,00 

152 FILTRO DE AR CA 4202 Marca: TECFIL UN 10 54,00 540,00 

153 FILTRO HIDRÁULICO USH 6982 Marca: TECFIL UN 10 193,00 1.930,00 

160 PRÉ-FILTRO DE COMBUSTÍVEL 837074620 Marca: TECFIL UN 10 78,00 780,00 

161 PRÉ-FILTRO DE COMBUSTÍVEL 837086122 Marca: TECFIL UN 10 102,00 1.020,00 

162 PRÉ-FILTRO DE COMBUSTÍVEL 837086114 Marca: TECFIL UN 10 136,00 1.360,00 

163 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PRINCIPAL 837086099 Marca: TECFIL UN 10 134,00 1.340,00 

164 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PRINCIPAL 837074637 Marca: TECFIL UN 10 122,00 1.220,00 

165 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PRINCIPAL 837073857 Marca: TECFIL UN 10 122,00 1.220,00 

166 FILTRO CCV ACW0244480 Marca: TECFIL UN 10 475,00 4.750,00 

167 FILTRO CCV 837084881 Marca: TECFIL UN 10 475,00 4.750,00 

168 FILTRO CCV 837084876 Marca: TECFIL UN 10 475,00 4.750,00 

169 KIT FILTRO DE COMBUSTÍVEL 837091436 Marca: TECFIL UN 10 540,00 5.400,00 

170 FILTRO DEF 837091530 Marca: TECFIL UN 10 279,00 2.790,00 

171 KIT FILTRO DE COMBUSTÍVEL 837091129 Marca: TECFIL UN 10 540,00 5.400,00 

172 KIT FILTRO DE COMBUSTÍVEL 837079718 Marca: TECFIL UN 10 540,00 5.400,00 

177 FILTRO DE AR DA CABINE, CATEGORIA 2 220PB2558212 Marca: TECFIL UN 10 235,00 2.350,00 

178 PRÉ-FILTRO DE COMBUSTÍVEL 837086172 Marca: TECFIL UN 10 136,00 1.360,00 

179 PRÉ-FILTRO 837073963 Marca: TECFIL UN 10 136,00 1.360,00 

180 KIT FILTRO DE COMBUSTÍVEL 837086373 Marca: TECFIL UN 10 540,00 5.400,00 

182 ELEMENTO DO FILTRO DE COMBUSTÍVEL 3909638M1 Marca: TECFIL UN 10 122,00 1.220,00 

184 KIT FILTRO DE COMBUSTÍVEL 837091130 Marca: TECFIL UN 10 540,00 5.400,00 

185 KIT FILTRO DE COMBUSTÍVEL 837079847 Marca: TECFIL UN 10 540,00 5.400,00 

186 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR 837079728 Marca: TECFIL UN 20 169,00 3.380,00 

187 ELEMENTO DE SEGURANÇA ACX3757990 Marca: TECFIL UN 10 104,99 1.049,90 

188 ELEMENTO PRINCIPAL ACX3757970 Marca: TECFIL UN 10 184,00 1.840,00 

189 TELA DE FILTRO DE COMBUSTÍVEL 6209575M1 Marca: TECFIL UN 10 54,00 540,00 

190 ELEMENTO DO FILTRO HIDRÁULICO 4309229M1 Marca: TECFIL UN 20 155,00 3.100,00 

193 FILTRO DE AR ACW5494830 Marca: TECFIL UN 10 113,00 1.130,00 

208 GRAXA DE PINO Marca: FALUB KG 170 14,00 2.380,00 

215 ÓLEO DE TRANSMISSÃO TAC 50 20LT Marca: LUBRAX BD 20 326,00 6.520,00 

216 ÓLEO DE FREIO DIFERENCIAL ÚMIDO 20LT Marca: PETRONAS BD 40 317,00 12.680,00 

219 ÓLEO CÂMBIO 75W80 Marca: PETRONAS LT 60 43,36 2.601,60 

226 ÓLEO 10W30 TRANSMISSÂO 60LT Marca: PETRONAS LT 1 33,99 33,99 

227 ÓLEO 15W40 MOTOR 9LT Marca: LUBRAX LT 1 32,00 32,00 

228 ÓLEO MINERL FREIO 1170699 Marca: PETRONAS UN 1 91,00 91,00 

 Valor total    
Até R$ 

120.949,84 

Item 
N BILLACHI JUNIOR PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ: 03.649.918/0001-54 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

11 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 743 Marca: WEGA UN 12 55,00 660,00 

28 FILTRO DE AR ARS 1029 Marca: WEGA UN 10 42,00 420,00 

29 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 959 Marca: WEGA UN 12 31,00 372,00 

35 FILTRO DE AR P 600975 Marca: WEGA UN 15 45,00 675,00 

47 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 338 Marca: WEGA UN 15 51,00 765,00 

131 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 2016 Marca: WEGA UN 20 64,90 1.298,00 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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  PREFEITURA DE URUPÊS 

  Fls. _____________ 

 

LICITAÇÕES 

134 FILTRO DE AR ARS 5673 Marca: WEGA UN 20 65,00 1.300,00 

142 FILTRO DE TRANSMISSÃO 581/R5206 Marca: WEGA UN 20 51,50 1.030,00 

150 FILTRO HIDRÁULICO P 556064 Marca: WEGA UN 20 100,00 2.000,00 

173 ELEMENTO FILTRANTE 4379575M1 Marca: WEGA UN 10 140,00 1.400,00 

195 FILTRO DIESEL 51629287 Marca: WEGA UN 10 90,00 900,00 

198 FILTRO DE AR EXTERNO 90329004 Marca: WEGA UN 10 75,00 750,00 

223 ÓLEO DE FREIO DIFERENCIAL ÚMIDO BF 100 20LT Marca: LUBRAX BD 40 319,90 12.796,00 

 Valor total    
Até R$ 

24.366,00 

Item 
JS LAMINAS LTDA 

CNPJ: 15.608.150/0001-50 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 280 Marca: WENDT UN 10 34,00 340,00 

9 FILTRO DE AR ARS 2711 Marca: XANFIL UN 12 128,00 1.536,00 

12 FILTRO DE COMBUSTÍVEL S 3070 Marca: JAPANPARTS UN 12 100,00 1.200,00 

13 FILTRO DE AR AS 2500 Marca: WENDT UN 12 70,00 840,00 

15 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 300 Marca: WENDT UN 10 114,00 1.140,00 

17 FILTRO DE ÁGUA PSA 331 Marca: WENDT UN 10 40,76 407,60 

19 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC 3022 Marca: WENDT UN 15 44,00 660,00 

20 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 2002 Marca: JAPANPARTS UN 15 26,00 390,00 

23 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC 9915 Marca: JAPANPARTS UN 15 93,42 1.401,30 

25 FILTRO DE AR ARL 8830 Marca: WENDT UN 12 22,00 264,00 

30 FILTRO DE AR ARL 8829 Marca: JAPANPARTS UN 12 26,00 312,00 

32 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 900 Marca: WENDT UN 20 28,00 560,00 

34 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PC 2/155 Marca: WENDT UN 20 16,00 320,00 

36 FILTRO DE AR P 608533 Marca: FILTERSUN UN 15 140,00 2.100,00 

37 FILTRO DE AR AP 7108 Marca: XANFIL UN 12 52,00 624,00 

38 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 902 Marca: WENDT UN 12 21,00 252,00 

45 FILTRO DE AR AS 820 Marca: XANFIL UN 15 40,00 600,00 

48 FILTRO DE AR ASR 223 Marca: XANFIL UN 15 48,00 720,00 

50 FILTRO DE COMBUSTÍVEL HIDRÁULICO 84257511 Marca: FXT UN 12 243,40 2.920,80 

56 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PC 947 Marca: WENDT UN 15 36,00 540,00 

57 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 678 Marca: WENDT UN 15 44,00 660,00 

58 FILTRO DE AR ARL 5140 Marca: WENDT UN 15 60,00 900,00 

60 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC 3050 Marca: JAPANPARTS UN 15 66,00 990,00 

63 FILTRO DE AR ARS 3003 Marca: XANFIL UN 30 77,00 2.310,00 

64 FILTRO DE AR ASR 203 Marca: XANFIL UN 30 52,00 1.560,00 

65 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 76 Marca: WENDT UN 15 18,00 270,00 

66 FILTRO LUBRIFICANTE ARL 5135 Marca: WENDT UN 15 30,00 450,00 

69 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 676 Marca: WENDT UN 20 26,00 520,00 

74 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 340 Marca: WENDT UN 20 65,92 1.318,40 

77 FILTRO DE AR PEL 2003 Marca: JAPANPARTS UN 20 22,00 440,00 

78 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA PSD 920/2 Marca: WENDT UN 20 70,00 1.400,00 

80 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 119 Marca: WENDT UN 20 21,00 420,00 

83 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 655 Marca: WENDT UN 20 68,00 1.360,00 

84 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 493 Marca: WENDT UN 20 74,00 1.480,00 

85 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 908 Marca: WENDT UN 20 56,00 1.120,00 

91 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 962 Marca: WENDT UN 20 42,00 840,00 

94 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA R28 30M Marca: WENDT UN 20 74,00 1.480,00 

101 FILTRO DE AR ASR 807 Marca: XANFIL UN 20 36,00 720,00 

105 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA WK 950/13 Marca: ORIGINAL FILTER UN 20 60,00 1.200,00 

109 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA W1060/2 Marca: WENDT UN 20 91,00 1.820,00 

111 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 410 Marca: FILTERSUN UN 20 38,86 777,20 

125 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA R120L 10MAQ11 Marca: JAPANPARTS UN 20 96,00 1.920,00 

129 FILTRO DE AR ARL 4161 Marca: WENDT UN 20 30,00 600,00 

132 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC 3014 Marca: JAPANPARTS UN 40 62,00 2.480,00 

133 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA RACOR PS 981/6 Marca: WENDT UN 20 120,00 2.400,00 

135 FILTRO DE AR TR 1532 Marca: XANFIL UN 10 80,00 800,00 

139 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 285 Marca: WENDT UN 20 70,00 1.400,00 

140 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 870 Marca: WENDT UN 20 85,00 1.700,00 

146 FILTRO DE COMBUSTIVEL PSC874 Marca: WENDT UN 20 220,00 4.400,00 

147 FILTRO HIDRÁULICO 803164329 Marca: AUTOMOTIV UN 20 268,00 5.360,00 

158 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 2011 Marca: WENDT UN 10 28,00 280,00 

174 ELEMENTO FILTRO DE AR 4379574M1 Marca: FILTERSUN UN 10 200,00 2.000,00 

194 FILTROS CARTER 84221215 Marca: WENDT UN 10 62,00 620,00 

199 FILTRO DE AR INTERNO 87344136 Marca: XANFIL UN 10 48,00 480,00 

 Total do Proponente    
Até R$ 

63.603,30 

Item 
AVAI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

CNPJ: 50.822.696/0001-00 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

22 FILTRO DE AR AP 9496/1 Marca: JAPANPARTS UN 8 229,99 1.839,92 

61 FILTRO DE AR ARL 5073 Marca: JAPANPARTS UN 15 31,90 478,50 

62 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA R90 10M Marca: JAPANPARTS UN 25 65,90 1.647,50 

70 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 884 Marca: JAPANPARTS UN 20 285,00 5.700,00 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 U

R
U

P
E

S
 (

C
N

P
J 

45
15

93
81

00
01

94
) 

em
 0

2/
12

/2
02

5 
às

 1
0:

18
:0

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
28

e-
c2

93
-7

c1
4-

14
4a

-b
a



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE URUPÊS Terça-feira, 02 de dezembro de 2025 ⋅ Ano V ⋅ Edição nº 991 Pág. 6

Diário Oficial do Município de Urupês | Lei Municipal nº 2.595, de 29 de abril de 2021
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro - 15850000 - Urupês-SP | CNPJ: 45.159.381/000194 - Fone/Fax: (17) 35521144

      Prefeitura do Município de Urupês 
 

      _________________________________________CNPJ/MF Nº 45.159.381/0001-94__________________________________________ 

Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463 • Fone: (17) 3552-1144 • e-mail: prefeitura@urupes.sp.gov.br • CEP: 15850-029 • URUPÊS/SP 

 

  PREFEITURA DE URUPÊS 

  Fls. _____________ 

 

LICITAÇÕES 

75 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 706 Marca: JAPANPARTS UN 55 129,90 7.144,50 

82 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC 3045 Marca: JAPANPARTS UN 20 65,87 1.317,40 

86 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA R120LG 10MAQ11 Marca: JAPANPARTS UN 20 97,00 1.940,00 

87 FILTRO DE AR CA 56.26YPU Marca: TECFIL UN 20 43,00 860,00 

89 FILTRO DE AR ARS 2868 Marca: JAPANPARTS UN 20 28,20 564,00 

96 FILTRO DE AR AP 2710 Marca: TECFIL UN 20 61,10 1.222,00 

100 FILTRO HIDRÁULICO PSH 307 Marca: JAPANPARTS UN 20 34,00 680,00 

206 ÓLEO LUBRIFICANTE 20W50 20LT Marca: EVORA BD 30 427,15 12.814,50 

 Valor total    
Até R$ 

36.208,32 

Item 
OESTE PAULISTA PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

CNPJ: 35.359.087/0001-72 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

207 GRAXA PARA ROLAMENTO Marca: Texsa / Graxa Rolamento KG 400 18,00 7.200,00 

 Valor total    
Até R$ 

7.200,00 

Item 
WEST PARTS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ: 27.614.905/0001-08 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 73/3 Marca: TECFIL UN 12 27,33 327,96 

5 FILTRO HIDRÁULICO PSH 486 Marca: TECFIL UN 8 48,46 387,68 

7 FILTRO HIDRÁULICO PH 49 Marca: WENDT UN 10 46,40 464,00 

8 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 530/1 Marca: TECFIL UN 10 50,40 504,00 

10 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 283 Marca: TECFIL UN 35 65,90 2.306,50 

14 FILTRO DE AR AP 7998 Marca: TECFIL UN 12 73,67 884,04 

16 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 72/2 Marca: TECFIL UN 12 19,55 234,60 

18 FILTRO DE AR ARS 9839 Marca: TECFIL UN 10 89,10 891,00 

21 FILTRO HIDRÁULICO PH 346 Marca: TECFIL UN 35 9,80 343,00 

24 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 619 Marca: TECFIL UN 45 11,86 533,70 

26 FILTRO LUBRIFICANTE TM 3 Marca: WENDT UN 10 11,15 111,50 

27 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 77 Marca: MANN UN 10 19,01 190,10 

31 FILTRO DE AR ARL 8832 Marca: TECFIL UN 30 11,06 331,80 

39 FILTRO LUBRIFICANTE TM 1 Marca: TECFIL UN 10 13,51 135,10 

40 FILTRO DE AR ARL 9608 Marca: TECFIL UN 10 19,70 197,00 

44 FILTRO DE AR AP 9834 Marca: MANN UN 20 91,83 1.836,60 

46 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PC 2/255 Marca: TECFIL UN 15 17,95 269,25 

51 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 657 Marca: MANN UN 20 29,82 596,40 

52 FILTRO DE AR ARS 3022 Marca: TECFIL UN 25 42,37 1.059,25 

53 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 1013 Marca: TECFIL UN 25 47,88 1.197,00 

54 FILTRO DE AR ARS 8236 Marca: WENDT UN 15 94,11 1.411,65 

59 FILTRO LUBRIFICANTE WOE 701 Marca: TECFIL UN 15 38,48 577,20 

67 FILTRO LUBRIFICANTE ARL 4150 Marca: WENDT UN 15 16,51 247,65 

68 FILTRO LUBRIFICANTE TM 5 Marca: TECFIL UN 15 12,42 186,30 

71 FILTRO LUBRIFICANTE ARL 3751 Marca: TECFIL UN 20 66,55 1.331,00 

73 FILTRO LUBRIFICANTE FS 10/5 Marca: TECFIL UN 20 47,79 955,80 

79 FILTRO DE AR ARS 9838 Marca: WENDT UN 20 89,66 1.793,20 

81 FILTRO DE AR FABR205 Marca: TECFIL UN 20 29,11 582,20 

88 FILTRO LUBRIFICANTE TM 2 Marca: VOX UN 20 13,69 273,80 

97 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 75 Marca: WENDT UN 20 44,73 894,60 

98 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 856 Marca: TECFIL UN 20 60,90 1.218,00 

99 FILTRO HIDRÁULICO BT 7039 Marca: WEGA UN 20 151,88 3.037,60 

102 FILTRO DE AR ARS 8842 Marca: TECFIL UN 20 52,69 1.053,80 

104 FILTRO HIDRÁULICO 8600140 941 Marca: WENDT UN 20 60,39 1.207,80 

107 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 804 Marca: WENDT UN 20 47,75 955,00 

108 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PECS 353 Marca: TECFIL UN 20 75,45 1.509,00 

112 FILTRO LUBRIFICANTE PL 519 Marca: TECFIL UN 20 31,19 623,80 

113 FILTRO DE COMBUSTÍVEL FC 161 Marca: TECFIL PAR 20 16,25 325,00 

114 FILTRO DE AR TR 2499 Marca: TECFIL UN 20 171,15 3.423,00 

116 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 498 Marca: VOX UN 20 49,37 987,40 

117 FILTRO DE AR ARL 6096 Marca: MANN UN 20 14,66 293,20 

118 FILTRO DE ARL 9603 Marca: TECFIL UN 20 18,55 371,00 

120 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 73/1 Marca: TECFIL UN 20 26,44 528,80 

121 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA PD 204 Marca: TECFIL UN 20 25,80 516,00 

122 FILTRO DE ÁGUA PR 3908 Marca: TECFIL UN 20 51,31 1.026,20 

123 FILTRO DE AR ART 6098 Marca: MANN UN 20 22,84 456,80 

124 FILTRO LUBRIFICANTE PL 364 Marca: WENDT UN 20 18,86 377,20 

128 FILTRO DE AR CA 3295 SY Marca: WENDT UN 20 40,85 817,00 

130 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 56 Marca: TECFIL UN 20 17,67 353,40 

137 FILTRO LUBRIFICANTE W6100 Marca: TECFIL UN 20 13,90 278,00 

138 FILTRO DE AR LX3115 Marca: TECFIL UN 20 21,32 426,40 

143 FILTRO HIDRÁULICO PSH 654 Marca: WEGA UN 20 54,28 1.085,60 

148 FILTRO DE TRANSMISSÃO P 550694 Marca: RCR UN 20 107,11 2.142,20 

149 FILTRO DE AR CONDICIONADO P 633082 Marca: DONALDSON UN 10 88,40 884,00 

151 FILTRO HIDRÁULICO TB 126 Marca: TECFIL UN 20 33,72 674,40 

154 FILTRO DE AR CA 5626 YPU Marca: TECFIL UN 10 46,23 462,30 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 U

R
U

P
E

S
 (

C
N

P
J 

45
15

93
81

00
01

94
) 

em
 0

2/
12

/2
02

5 
às

 1
0:

18
:0

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
28

e-
c2

93
-7

c1
4-

14
4a

-b
a



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE URUPÊS Terça-feira, 02 de dezembro de 2025 ⋅ Ano V ⋅ Edição nº 991 Pág. 7

Diário Oficial do Município de Urupês | Lei Municipal nº 2.595, de 29 de abril de 2021
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro - 15850000 - Urupês-SP | CNPJ: 45.159.381/000194 - Fone/Fax: (17) 35521144

      Prefeitura do Município de Urupês 
 

      _________________________________________CNPJ/MF Nº 45.159.381/0001-94__________________________________________ 

Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463 • Fone: (17) 3552-1144 • e-mail: prefeitura@urupes.sp.gov.br • CEP: 15850-029 • URUPÊS/SP 

 

  PREFEITURA DE URUPÊS 
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LICITAÇÕES 

155 FILTRO DE AR CONDICIONADO ACP 421/9 Marca: TECFIL UN 10 23,95 239,50 

156 FILTRO DE AR EXTERNO ARS 9839 Marca: TECFIL UN 10 96,53 965,30 

157 FILTRO DE AR INTERNO ASR 839 Marca: TECFIL UN 10 46,23 462,30 

159 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA RACOR 2B127177 Marca: TECFIL UN 10 82,87 828,70 

175 FILTRO ACX305367A Marca: AGCO UN 10 225,60 2.256,00 

176 FILTRO DE AR 4385488M3 Marca: TECFIL UN 10 99,69 996,90 

181 KIT FILTRO DE COMBUSTÍVEL 837091385 Marca: TECFIL UN 10 438,93 4.389,30 

183 ELEMENTO DO FILTRO COMBUSTÍVEL ACX2421580 Marca: TECFIL UN 10 76,00 760,00 

191 PENEIRA DE FILTRAGEM 4309646M1 Marca: AGCO UN 10 676,79 6.767,90 

192 FILTRO DE AR DA CABINE 4378102M1 Marca: AGCO UN 10 494,00 4.940,00 

196 FILTRO DIESEL 5802721728 Marca: TECFIL UN 10 58,62 586,20 

197 FILTRO HIDRÁULICO 48028391 Marca: WENDT UN 10 229,33 2.293,30 

205 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W30 – GASOLINA Marca: EVORA* LT 10 26,39 263,90 

211 ÓLEO LUBRIFICANTE 68 20LT Marca: EVORA BD 70 269,10 18.837,00 

212 ÓLEO LUBRIFICANTE 80W 20LT Marca: EVORA BD 50 400,00 20.000,00 

221 ÓLEO DE MOTOR 25W60 Marca: PETRONAS BD 40 27,89 1.115,60 

222 ÓLEO ATF TDX DEXRON III ALLISON C-4 TRANSMISSÃO Marca: EVORA LT 48 37,97 1.822,56 

224 ÓLEO PARA COMPREENSOR Marca: EVORA LT 20 24,57 491,40 

225 ÓLEO DE CÂMBIO EATON 300 1.000R Marca: LUBRAX LT 48 37,00 1.776,00 

 Valor total    
Até R$ 

75.219,08 

Item 
RAVI E-COMMERCE LTDA 

CNPJ: 52.954.144/0001-80 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

55 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA R90 5 MCJ AQ III Marca: WEGA - FCD3012 UN 12 149,79 1.797,48 

72 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA WK 940/34 Marca: TECFIL - PSL282 UN 20 34,15 683,00 

76 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA R120LY 10MAQ1L Marca: TECFIL - PSD980/1 UN 20 122,96 2.459,20 

 Valor total    
Até R$ 

4.939,68 

Item 
SANDRA REGINA ZUCCHI CORA 

CNPJ: 12.380.475/0001-30 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

93 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 491 Marca: SEINECA UN 20 42,00 840,00 

95 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 496 Marca: SEINECA UN 20 28,00 560,00 

106 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA PSD 480/1 Marca: SEINECA UN 20 54,00 1.080,00 

115 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 339 Marca: SEINECA UN 20 52,50 1.050,00 

119 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 171 Marca: SEINECA UN 20 20,99 419,80 

127 FILTRO DE AR CA 3295 Marca: SEINECA UN 20 54,30 1.086,00 

202 ÓLEO LUBRIFICANTE 0W30 – DIESEL Marca: SHELL LT 140 34,49 4.828,60 

 Valor total    
Até R$ 

9.864,40 

Item 
JAVERT ANTONIO DA SILVA LTDA 

CNPJ: 12.398.989/0001-12 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

201 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 – DIESEL E GASOLINA Marca: YPF LT 270 33,00 8.910,00 

203 ÓLEO LUBRIFICANTE 20W50 – FLEX Marca: YPF LT 240 18,83 4.519,20 

204 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 – FLEX Marca: LUBRAX LT 140 22,99 3.218,60 

209 AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO (ARLA 32) 20LT Marca: FERTIBOM BD 60 62,00 3.720,00 

210 ÓLEO HIDRÁULICO ATF 20LT Marca: YPF BD 30 392,40 11.772,00 

213 ÓLEO DE FREIO – DOT 3 500ML Marca: RADNAQ FR 40 9,90 396,00 

214 ÓLEO DE FREIO – DOT 4 500ML Marca: RADNAQ FR 40 10,80 432,00 

217 ÓLEO DIFERENCIAL 85W140 20LT Marca: MOBIL BD 40 445,50 17.820,00 

218 ÓLEO DIFERENCIAL 80W90 20LT Marca: MOBIL BD 60 445,50 26.730,00 

220 ÓLEO DIFERENCIAL SAE 90 20LT Marca: YPF BD 20 463,50 9.270,00 

 Valor total    
Até R$ 

86.787,80 

 

PREÇO GLOBAL: até R$ 469.797,98 (quatrocentos e sessenta e nove mil, setecentos e noventa e sete reais e 

noventa e oito centavos).  
 

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação no Diário Oficial Eletrônico Municipal. 
 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 
 

DATA DA ASSINATURA: 01/12/2025. 

 
MUNICÍPIO DE URUPÊS, 01 de dezembro de 2025. 

 
ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO 
 
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 03 AO TERMO DE CONTRATO Nº 81/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ Nº: 45.159.381/0001-94 
 

CONTRATADA: POLLO ELEVADORES LTDA 

CNPJ/MF 45.566.034/0001-86 
 

OBJETO: Prorrogação contratual por até 60 (sessenta) dias.   
 

PERÍODO PRORROGADO: 11/12/2025 a 11/02/2026 
 

DATA DA ASSINATURA: 01/12/2025 
 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 111 da Lei nº 14.133/21.  

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

- Prefeito - 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 45/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 45/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 128/2025, resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital 

Retificado de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de óleos lubrificantes, 

filtros de combustíveis, filtros de ar, filtros separadores e graxas para a manutenção da frota 

municipal, especificados no Termo de Referência Retificado, Anexo I do Edital Retificado do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA: AVAI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA – EPP 

CNPJ/MF nº  50.822.696/0001-00 

Endereço:  Rua Antônio Bernardo da Cunha, nº 348, em Avaí/SP 

Inscrição Estadual: 192.016.665.116 

Telefone:  (14) 99782-1328 

E-mail:  avai.cotacoes@gmail.com 

Representante legal: EZEQUIEL MUNIZ 

RG nº   15.506.103-3 

CPF/MF nº  077.366.208-14 
 
Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
 22 FILTRO DE AR AP 9496/1 JAPAN UN 8 229,99 1.839,92 
 61 FILTRO DE AR ARL 5073 JAPAN UN 15 31,90 478,50 
 62 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA R90 JAPAN UN 25 65,90 1.647,50 
 10M 
 70 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 884 JAPAN UN 20 285,00 5.700,00 
 75 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 706 JAPAN UN 55 129,90 7.144,50 
 82 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC 3045 JAPAN UN 20 65,87 1.317,40 
 86 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA R120LG JAPAN UN 20 97,00 1.940,00 
 10MAQ11 
 87 FILTRO DE AR CA 56.26YPU TECFIL UN 20 43,00 860,00 
 89 FILTRO DE AR ARS 2868 JAPAN UN 20 28,20 564,00 
 96 FILTRO DE AR AP 2710 TECFIL UN 20 61,10 1.222,00 
 100 FILTRO HIDRÁULICO PSH 307 JAPAN UN 20 34,00 680,00 
     206   ÓLEO LUBRIFICANTE 20W50 20LT            EVORA    BD        30                    427,15           12.814,50 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 36.208,32 (trinta e seis mil, duzentos e oito reais e trinta e dois 

centavos).  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital retificado de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital retificado ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital retificado, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital retificado ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 
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7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital retificado. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência Retificado, ANEXO I AO EDITAL RETIFICADO. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 
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9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa AVAI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA – EPP 

EZEQUIEL MUNIZ  

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 45/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 45/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 128/2025, resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital 

Retificado de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de óleos lubrificantes, 

filtros de combustíveis, filtros de ar, filtros separadores e graxas para a manutenção da frota 

municipal, especificados no Termo de Referência Retificado, Anexo I do Edital Retificado do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA: N BILLACHI JUNIOR PEÇAS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ/MF nº   03.649.918/0001-54 

Endereço:   Av. Engenheiro Modesto Jose Moreira Junior, 2989, Portal da Cidade 

Amiga, em Mirassol/SP 

Inscrição Estadual:  451.094.344.114 

Telefone:   (17) 99771-5621 

E-mail:   billachi.tratores@gmail.com 

Representante legal:  NORIVAL BILLACHI JUNIOR 

RG nº    27.301.119 

CPF/MF nº   267.316.088-40 
 
 Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
 11 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 743 WEGA UN 12 55,00 660,00 
 28 FILTRO DE AR ARS 1029 WEGA UN 10 42,00 420,00 
 29 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 959 WEGA UN 12 31,00 372,00 
 35 FILTRO DE AR P 600975 WEGA UN 15 45,00 675,00 
 47 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 338 WEGA UN 15 51,00 765,00 
 131 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 2016 WEGA UN 20 64,90 1.298,00 
 134 FILTRO DE AR ARS 5673 WEGA UN 20 65,00 1.300,00 
 142 FILTRO DE TRANSMISSÃO 581/R5206 WEGA UN 20 51,50 1.030,00 
 150 FILTRO HIDRÁULICO P 556064 WEGA UN 20 100,00 2.000,00 
 173 ELEMENTO FILTRANTE 4379575M1 WEGA UN 10 140,00 1.400,00 
 195 FILTRO DIESEL 51629287 WEGA UN 10 90,00 900,00 
 198 FILTRO DE AR EXTERNO 90329004 WEGA UN 10 75,00 750,00 
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 223 ÓLEO DE FREIO DIFERENCIAL ÚMIDO LUBRA BD 40 319,90 12.796,00 
 BF 100 20LT 
 

VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 24.366,00 (vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais).  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital retificado de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital retificado ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital retificado, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital retificado ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 
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7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital retificado. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência Retificado, ANEXO I AO EDITAL RETIFICADO. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 
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9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa N BILLACHI JUNIOR PEÇAS E LUBRIFICANTES LTDA 

NORIVAL BILLACHI JUNIOR  

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 45/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 45/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 128/2025, resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital 

Retificado de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de óleos lubrificantes, 

filtros de combustíveis, filtros de ar, filtros separadores e graxas para a manutenção da frota 

municipal, especificados no Termo de Referência Retificado, Anexo I do Edital Retificado do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA:  JAVERT ANTONIO DA SILVA LTDA 

CNPJ/MF nº   12.398.989/0001-12 

Endereço:   Rua Gomes Berriel Filho, 9-67, Jd Araruna, em Bauru/SP 

Inscrição Estadual:  209.049.004-113 

Telefone:   (14) 99106-0734 

E-mail:   representantes@onofrebarbosa.com.br 

Representante legal:  JACIR ANTONIO ADRIANO 

RG nº    29.532.637-2 

CPF/MF nº   035.622.898-39 
 
Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
 201 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 – DIESEL E YPF LT 270 33,00 8.910,00 
 GASOLINA 
 203 ÓLEO LUBRIFICANTE 20W50 – FLEX YPF LT 240 18,83 4.519,20 
 204 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 – FLEX LUBRA LT 140 22,99 3.218,60 
 209 AGENTE REDUTOR LÍQUIDO FERTI BD 60 62,00 3.720,00 
 AUTOMOTIVO (ARLA 32) 20LT 
 210 ÓLEO HIDRÁULICO ATF 20LT YPF BD 30 392,40 11.772,00 
 213 ÓLEO DE FREIO – DOT 3 500ML RADNA FR 40 9,90 396,00 
 214 ÓLEO DE FREIO – DOT 4 500ML RADNA FR 40 10,80 432,00 
 217 ÓLEO DIFERENCIAL 85W140 20LT MOBIL BD 40 445,50 17.820,00 
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 218 ÓLEO DIFERENCIAL 80W90 20LT MOBIL BD 60 445,50 26.730,00 
    220  ÓLEO DIFERENCIAL SAE 90 20LT            YPF   BD        20                     463,50           9.270,00 

 

VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 86.787,80 (oitenta e seis mil, setecentos e oitenta e sete reais e oitenta 

centavos).  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital retificado de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital retificado ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital retificado, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital retificado ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
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avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital retificado. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência Retificado, ANEXO I AO EDITAL RETIFICADO. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa: JAVERT ANTONIO DA SILVA LTDA 

JACIR ANTONIO ADRIANO 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 45/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento de 

Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado de São 

Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI FILHO, RG 

nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 

Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 45/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025, resolve 

registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital Retificado de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 

conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de óleos lubrificantes, filtros 

de combustíveis, filtros de ar, filtros separadores e graxas para a manutenção da frota municipal, 

especificados no Termo de Referência Retificado, Anexo I do Edital Retificado do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 42/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA: JSLAMINAS LTDA 

CNPJ/MF nº   15.608.150/0001-50 

Endereço:   Rua Simeão Esmeraldino de Menezes, 1376, Humaitá, em Tubarão/SC 

Inscrição Estadual:  256.731.080 

Telefone:   (48) 3632-3506 

E-mail:    jslaminasadm1@gmail.com 

Representante legal:  JÚLIO SILVESTRI FILHO 

RG nº    1566805-3 

CPF/MF nº   912.281.669-00 
 
 Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
 3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 280 WEND UN 10 34,00 340,00 
 9 FILTRO DE AR ARS 2711 XANFIL UN 12 128,00 1.536,00 
 12 FILTRO DE COMBUSTÍVEL S 3070 JAPAN UN 12 100,00 1.200,00 
 13 FILTRO DE AR AS 2500 WEND UN 12 70,00 840,00 
 15 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 300 WEND UN 10 114,00 1.140,00 
 17 FILTRO DE ÁGUA PSA 331 WEND UN 10 40,76 407,60 
 19 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC 3022 WEND UN 15 44,00 660,00 
 20 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 2002 JAPAN UN 15 26,00 390,00 
 23 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC 9915 JAPAN UN 15 93,42 1.401,30 
 25 FILTRO DE AR ARL 8830 WEND UN 12 22,00 264,00 
 30 FILTRO DE AR ARL 8829 JAPAN UN 12 26,00 312,00 
 32 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 900 WEND UN 20 28,00 560,00 
 34 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PC 2/155 WEND UN 20 16,00 320,00 
 36 FILTRO DE AR P 608533 FILTER UN 15 140,00 2.100,00 
 37 FILTRO DE AR AP 7108 XANFIL UN 12 52,00 624,00 
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 38 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 902 WEND UN 12 21,00 252,00 
 45 FILTRO DE AR AS 820 XANFIL UN 15 40,00 600,00 
 48 FILTRO DE AR ASR 223 XANFIL UN 15 48,00 720,00 
 50 FILTRO DE COMBUSTÍVEL HIDRÁULICO FXT UN 12 243,40 2.920,80 
 84257511 
 56 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PC 947 WEND UN 15 36,00 540,00 
 57 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 678 WEND UN 15 44,00 660,00 
 58 FILTRO DE AR ARL 5140 WEND UN 15 60,00 900,00 
 60 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC 3050 JAPAN UN 15 66,00 990,00 
 63 FILTRO DE AR ARS 3003 XANFIL UN 30 77,00 2.310,00 
 64 FILTRO DE AR ASR 203 XANFIL UN 30 52,00 1.560,00 
 65 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 76 WEND UN 15 18,00 270,00 
 66 FILTRO LUBRIFICANTE ARL 5135 WEND UN 15 30,00 450,00

 69 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 676 WEND UN 20 26,00 520,00 
 74 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 340 WEND UN 20 65,92 1.318,40 
 77 FILTRO DE AR PEL 2003 JAPAN UN 20 22,00 440,00 
 78 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA PSD WEND UN 20 70,00 1.400,00 
 920/2 
 80 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 119 WEND UN 20 21,00 420,00 
 83 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 655 WEND UN 20 68,00 1.360,00 
 84 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 493 WEND UN 20 74,00 1.480,00 
 85 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 908 WEND UN 20 56,00 1.120,00 
 91 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 962 WEND UN 20 42,00 840,00 
 94 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA R28 WEND UN 20 74,00 1.480,00 
 30M 
 101 FILTRO DE AR ASR 807 XANFIL UN 20 36,00 720,00 
 105 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA WK ORIGI UN 20 60,00 1.200,00 
 950/13 
 109 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA WEND UN 20 91,00 1.820,00 
 W1060/2 
 111 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 410 FILTER UN 20 38,86 777,20 
 125 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA R120L JAPAN UN 20 96,00 1.920,00 
 10MAQ11 
 129 FILTRO DE AR ARL 4161 WEND UN 20 30,00 600,00 
 132 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC 3014 JAPAN UN 40 62,00 2.480,00 
 133 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA RACOR WEND UN 20 120,00 2.400,00 
 PS 981/6 
 135 FILTRO DE AR TR 1532 XANFIL UN 10 80,00 800,00 
 139 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 285 WEND UN 20 70,00 1.400,00 
 140 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 870 WEND UN 20 85,00 1.700,00 
 146 FILTRO DE COMBUSTIVEL PSC874 WEND UN 20 220,00 4.400,00 
 147 FILTRO HIDRÁULICO 803164329 AUTO UN 20 268,00 5.360,00 
 158 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 2011 WEND UN 10 28,00 280,00 
 174 ELEMENTO FILTRO DE AR 4379574M1 FILTER UN 10 200,00 2.000,00 
 194 FILTROS CARTER 84221215 WEND UN 10 62,00 620,00 
 199 FILTRO DE AR INTERNO 87344136          XANFIL      UM              10                         48,00               480,00 
 

VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 63.603,30 (sessenta e três mil, seiscentos e três reais e trinta centavos).  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital retificado de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital retificado ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

retificado, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 
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4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital retificado ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital retificado. 
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8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência Retificado, ANEXO I AO EDITAL RETIFICADO. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo "Vigência 

da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de Preços 

de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de Registro de 

Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a 

esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa JSLAMINAS LTDA 

JÚLIO SILVESTRI FILHO  

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 45/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento de 

Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado de São 

Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI FILHO, RG 

nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 

Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 45/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025, resolve 

registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital Retificado de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 

conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de óleos lubrificantes, filtros 

de combustíveis, filtros de ar, filtros separadores e graxas para a manutenção da frota municipal, 

especificados no Termo de Referência Retificado, Anexo I do Edital Retificado do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 42/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA: OESTE PAULISTA PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

CNPJ/MF nº  35.359.087/0001-72 

Endereço:  Rua Fernando Soler, nº 118, Parque São Matheus, em Presidente Prudente/SP 

Inscrição Estadual: 562.483.134.111 

Telefone:  (14) 997276630  

E-mail:   licitacao.oeste@hotmail.com 

Representante legal: ELIAS GIMENES MARQUES 

RG nº   17.655.035 

CPF/MF nº  068.123.478-41 
 
Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
207         GRAXA PARA ROLAMENTO            Texsa       KG             400                 18,00 7.200,00 
 

VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 7.200,00 (sete mil, duzentos reais).  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital retificado de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital retificado ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

retificado, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 
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4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital retificado ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital retificado. 
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8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência Retificado, ANEXO I AO EDITAL RETIFICADO. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo "Vigência 

da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de Preços 

de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de Registro de 

Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a 

esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa OESTE PAULISTA PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

ELIAS GIMENES MARQUES 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 45/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 45/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 128/2025, resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital 

Retificado de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de óleos lubrificantes, 

filtros de combustíveis, filtros de ar, filtros separadores e graxas para a manutenção da frota 

municipal, especificados no Termo de Referência Retificado, Anexo I do Edital Retificado do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA: PRADO URUPES COMERCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ/MF nº  18.454.526/0001-07 

Endereço:  Rua Jose Ravagnani, 46, Centro, Urupês/SP 

Inscrição Estadual: 707.016.549.111 

Telefone:  (17) 3552-1156 

E-mail:  pradopneusurupes@gmail.com 

Representante legal: VANESSA MERIANI RODRIGUES DO PRADO TAMIOZO 

RG nº   43.431.758-5 

CPF/MF nº  315.117.888-01 
 
Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
 1 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA PSD TECFIL UN 12 50,00 600,00 
 970/1 
 4 FILTRO DE AR AP 5462 TECFIL UN 14 56,00 784,00 
 6 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 745 TECFIL UN 10 54,35 543,50 
 33 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA PSC TECFIL UN 20 27,00 540,00 
 964 
 41 FILTRO HIDRÁULICO PTH 800 TECFIL UN 15 36,00 540,00 
 42 FILTRO HIDRÁULICO PSD 964 TECFIL UN 15 29,89 448,35 
 43 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 836 TECFIL UN 15 38,10 571,50 
 49 FILTRO DE AR ARS 6223 TECFIL UN 15 68,40 1.026,00 
 90 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA PSB TECFIL UN 20 51,00 1.020,00 
 970/1 
 92 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA PSD TECFIL UN 20 51,00 1.020,00 
 491 
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 103 FILTRO DE AR FS3623 55 TECFIL UN 20 113,00 2.260,00 
 110 FILTRO DE AR ARS 2869 TECFIL UN 20 54,90 1.098,00 
 126 FILTRO LUBRIFICANTE PL 957 TECFIL UN 20 14,00 280,00 
 136 FILTRO DE AR TR 1533 TECFIL UN 10 234,00 2.340,00 
 141 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 715 TECFIL UN 20 87,00 1.740,00 
 144 FILTRO HIDRÁULICO 3L/925346 TECFIL UN 20 163,00 3.260,00 
 145 FILTRO DE AR TR 7097I TECFIL UN 20 118,00 2.360,00 
 152 FILTRO DE AR CA 4202 TECFIL UN 10 54,00 540,00 
 153 FILTRO HIDRÁULICO USH 6982 TECFIL UN 10 193,00 1.930,00 
 160 PRÉ-FILTRO DE COMBUSTÍVEL TECFIL UN 10 78,00 780,00 
 837074620 
 161 PRÉ-FILTRO DE COMBUSTÍVEL TECFIL UN 10 102,00 1.020,00 
 837086122 
 162 PRÉ-FILTRO DE COMBUSTÍVEL TECFIL UN 10 136,00 1.360,00 
 837086114 
 163 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PRINCIPAL TECFIL UN 10 134,00 1.340,00 
 837086099 
 164 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PRINCIPAL TECFIL UN 10 122,00 1.220,00 
 837074637 
 165 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PRINCIPAL TECFIL UN 10 122,00 1.220,00 
 837073857 
 166 FILTRO CCV ACW0244480 TECFIL UN 10 475,00 4.750,00 
 167 FILTRO CCV 837084881 TECFIL UN 10 475,00 4.750,00 
168 FILTRO CCV 837084876 TECFIL UN 10 475,00 4.750,00 
 169 KIT FILTRO DE COMBUSTÍVEL TECFIL UN 10 540,00 5.400,00 
 837091436 
 170 FILTRO DEF 837091530 TECFIL UN 10 279,00 2.790,00 
 171 KIT FILTRO DE COMBUSTÍVEL TECFIL UN 10 540,00 5.400,00 
 837091129 
 172 KIT FILTRO DE COMBUSTÍVEL TECFIL UN 10 540,00 5.400,00 
 837079718 
 177 FILTRO DE AR DA CABINE, CATEGORIA TECFIL UN 10 235,00 2.350,00 
 2 220PB2558212 
 178 PRÉ-FILTRO DE COMBUSTÍVEL TECFIL UN 10 136,00 1.360,00 
 837086172 
 179 PRÉ-FILTRO 837073963 TECFIL UN 10 136,00 1.360,00 
 180 KIT FILTRO DE COMBUSTÍVEL TECFIL UN 10 540,00 5.400,00 
 837086373 
 182 ELEMENTO DO FILTRO DE TECFIL UN 10 122,00 1.220,00 
 COMBUSTÍVEL 3909638M1 
 184 KIT FILTRO DE COMBUSTÍVEL TECFIL UN 10 540,00 5.400,00 
 837091130 
 185 KIT FILTRO DE COMBUSTÍVEL TECFIL UN 10 540,00 5.400,00 
 837079847 
 186 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR TECFIL UN 20 169,00 3.380,00 
 837079728 
 187 ELEMENTO DE SEGURANÇA TECFIL UN 10 104,99 1.049,90 
 ACX3757990 
 188 ELEMENTO PRINCIPAL ACX3757970 TECFIL UN 10 184,00 1.840,00 
 189 TELA DE FILTRO DE COMBUSTÍVEL TECFIL UN 10 54,00 540,00 
 6209575M1 
 190 ELEMENTO DO FILTRO HIDRÁULICO TECFIL UN 20 155,00 3.100,00 
 4309229M1 
 193 FILTRO DE AR ACW5494830 TECFIL UN 10 113,00 1.130,00 
 208 GRAXA DE PINO FALUB KG 170 14,00 2.380,00 
 215 ÓLEO DE TRANSMISSÃO TAC 50 20LT LUBRA BD 20 326,00 6.520,00 
 216 ÓLEO DE FREIO DIFERENCIAL ÚMIDO PETRO BD 40 317,00 12.680,00 
 20LT 
 219 ÓLEO CÂMBIO 75W80 PETRO LT 60 43,36 2.601,60 
 226 ÓLEO 10W30 TRANSMISSÂO 60LT PETRO LT 1 33,99 33,99 
 227 ÓLEO 15W40 MOTOR 9LT LUBRA LT 1 32,00 32,00 
     228  ÓLEO MINERL FREIO 1170699            PETRO   UN        1                     91,00             91,00 
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VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 120.949,84 (cento e cinte mil, novecentos e quarenta e nove reais 

oitenta e quatro centavos).  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital retificado de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital retificado ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital retificado, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital retificado ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 
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7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital retificado. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência Retificado, ANEXO I AO EDITAL RETIFICADO. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 
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9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa PRADO URUPES COMERCIO DE PNEUS LTDA 

VANESSA MERIANI RODRIGUES DO PRADO TAMIOZO  

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 45/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento de 

Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado de São 

Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI FILHO, RG 

nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 

Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 45/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025, resolve 

registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital Retificado de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 

conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de óleos lubrificantes, filtros 

de combustíveis, filtros de ar, filtros separadores e graxas para a manutenção da frota municipal, 

especificados no Termo de Referência Retificado, Anexo I do Edital Retificado do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 42/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA:  RAVI E-COMMERCE LTDA 

CNPJ/MF nº   52.954.144/0001-80 

Endereço:   Rua Atum, nº 466, Santa Luzia, em Tijucas/SC 

Inscrição Estadual:  262.643.383 

Telefone:   (48) 4042-8480 

E-mail:    contratos@ravipneus.com.br 

Representante legal:  NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RG nº    17.233.160-2 

CPF/MF nº   058.405.838-12 
 
Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
 55 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA R90 5 WEGA  UN 12 149,79 1.797,48 
 MCJ AQ III 
 72 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA WK TECFIL  UN 20 34,15 683,00 
 940/34 
 76 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA R120LY TECFIL  UN 20 122,96 2.459,20 
 10MAQ1L 
 

VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 4.939,68 (quatro mil, novecentos e trinta e nove reais e sessenta e oito 

centavos).  
 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital retificado de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital retificado ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

retificado, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 
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4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital retificado ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital retificado. 
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8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência Retificado, ANEXO I AO EDITAL RETIFICADO. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo "Vigência 

da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de Preços 

de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de Registro de 

Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a 

esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa RAVI E-COMMERCE LTDA 

NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES  

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 45/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento de 

Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado de São 

Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI FILHO, RG 

nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 

Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 45/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025, resolve 

registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital Retificado de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 

conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de óleos lubrificantes, filtros 

de combustíveis, filtros de ar, filtros separadores e graxas para a manutenção da frota municipal, 

especificados no Termo de Referência Retificado, Anexo I do Edital Retificado do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 42/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA: SANDRA REGINA ZUCCHI CORA - ME 

CNPJ/MF nº   12.380.475/0001-30 

Endereço:   Rua Fermino Cora, 14, Distrito de Roberto, Pindorama/SP 

Inscrição Estadual:  529.018.941.113 

Telefone:   (17) 3573-1259 

E-mail:    licitacoes.coralub@gmail.com 

Representante legal:  SANDRA REGINA ZUCCHI CORA 

RG nº    26.189.583-7 

CPF/MF nº   161.756.988-78 
 
Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
 93 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 491 SEINE UN 20 42,00 840,00 
 95 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 496 SEINE UN 20 28,00 560,00 
 106 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA PSD SEINE UN 20 54,00 1.080,00 
 480/1 
 115 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 339 SEINE UN 20 52,50 1.050,00 
 119 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 171 SEINE UN 20 20,99 419,80 
 127 FILTRO DE AR CA 3295 SEINE UN 20 54,30 1.086,00 
    202  ÓLEO LUBRIFICANTE 0W30 – DIESEL SHELL    LT         140                         34,49              4.828,60 

 

VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 9.864,40 (nove mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta 

centavos).  
 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital retificado de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital retificado ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

retificado, poderá: 
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4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital retificado ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 
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6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital retificado. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência Retificado, ANEXO I AO EDITAL RETIFICADO. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo "Vigência 

da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de Preços 

de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de Registro de 

Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a 

esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa SANDRA REGINA ZUCCHI CORA -ME 

SANDRA REGINA ZUCCHI CORA  

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 45/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 45/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 128/2025, resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital 

Retificado de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de óleos lubrificantes, 

filtros de combustíveis, filtros de ar, filtros separadores e graxas para a manutenção da frota 

municipal, especificados no Termo de Referência Retificado, Anexo I do Edital Retificado do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA: WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES LTDA  

CNPJ/MF nº  27.614.905/0001-08 

Endereço:  Rua José Ribamar de Souza, 184, Pl. Ind. Giordano Mestrinelli, em Catanduva/SP 

Inscrição Estadual: 260.207.173.110 

Telefone:  (17) 99671-0880 

E-mail:  westparts@distribuidorawest.com.br 

Representante legal: VANDIR JORGE FILHO 

RG nº   44.087.743-X 

CPF/MF nº  330.934.338-35 
 
 Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 73/3 TECFIL UN 12 27,33 327,96 
 5 FILTRO HIDRÁULICO PSH 486 TECFIL UN 8 48,46 387,68 
 7 FILTRO HIDRÁULICO PH 49 WEND UN 10 46,40 464,00 
 8 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 530/1 TECFIL UN 10 50,40 504,00 
 10 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 283 TECFIL UN 35 65,90 2.306,50 
 14 FILTRO DE AR AP 7998 TECFIL UN 12 73,67 884,04 
 16 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 72/2 TECFIL UN 12 19,55 234,60 
 18 FILTRO DE AR ARS 9839 TECFIL UN 10 89,10 891,00 
 21 FILTRO HIDRÁULICO PH 346 TECFIL UN 35 9,80 343,00 
 24 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 619 TECFIL UN 45 11,86 533,70 
 26 FILTRO LUBRIFICANTE TM 3 WEND UN 10 11,15 111,50 
 27 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 77 MANN UN 10 19,01 190,10 
 31 FILTRO DE AR ARL 8832 TECFIL UN 30 11,06 331,80 
 39 FILTRO LUBRIFICANTE TM 1 TECFIL UN 10 13,51 135,10 
 40 FILTRO DE AR ARL 9608 TECFIL UN 10 19,70 197,00 
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 44 FILTRO DE AR AP 9834 MANN UN 20 91,83 1.836,60 
 46 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PC 2/255 TECFIL UN 15 17,95 269,25 
 51 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 657 MANN UN 20 29,82 596,40 
 52 FILTRO DE AR ARS 3022 TECFIL UN 25 42,37 1.059,25 
 53 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 1013 TECFIL UN 25 47,88 1.197,00 
 54 FILTRO DE AR ARS 8236 WEND UN 15 94,11 1.411,65 
 59 FILTRO LUBRIFICANTE WOE 701 TECFIL UN 15 38,48 577,20 
 67 FILTRO LUBRIFICANTE ARL 4150 WEND UN 15 16,51 247,65 
 68 FILTRO LUBRIFICANTE TM 5 TECFIL UN 15 12,42 186,30 
 71 FILTRO LUBRIFICANTE ARL 3751 TECFIL UN 20 66,55 1.331,00 
 73 FILTRO LUBRIFICANTE FS 10/5 TECFIL UN 20 47,79 955,80 
 79 FILTRO DE AR ARS 9838 WEND UN 20 89,66 1.793,20
 81 FILTRO DE AR FABR205 TECFIL UN 20 29,11 582,20 
 88 FILTRO LUBRIFICANTE TM 2 VOX UN 20 13,69 273,80 
 97 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 75 WEND UN 20 44,73 894,60 
 98 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 856 TECFIL UN 20 60,90 1.218,00 
 99 FILTRO HIDRÁULICO BT 7039 WEGA UN 20 151,88 3.037,60 
 102 FILTRO DE AR ARS 8842 TECFIL UN 20 52,69 1.053,80 
 104 FILTRO HIDRÁULICO 8600140 941 WEND UN 20 60,39 1.207,80 
 107 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 804 WEND UN 20 47,75 955,00 
 108 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PECS 353 TECFIL UN 20 75,45 1.509,00 
 112 FILTRO LUBRIFICANTE PL 519 TECFIL UN 20 31,19 623,80 
 113 FILTRO DE COMBUSTÍVEL FC 161 TECFIL PAR 20 16,25 325,00 
 114 FILTRO DE AR TR 2499 TECFIL UN 20 171,15 3.423,00 
 116 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 498 VOX UN 20 49,37 987,40 
 117 FILTRO DE AR ARL 6096 MANN UN 20 14,66 293,20 
 118 FILTRO DE ARL 9603 TECFIL UN 20 18,55 371,00 
 120 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 73/1 TECFIL UN 20 26,44 528,80 
 121 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA PD 204 TECFIL UN 20 25,80 516,00 
 122 FILTRO DE ÁGUA PR 3908 TECFIL UN 20 51,31 1.026,20 
 123 FILTRO DE AR ART 6098 MANN UN 20 22,84 456,80 
 124 FILTRO LUBRIFICANTE PL 364 WEND UN 20 18,86 377,20 
 128 FILTRO DE AR CA 3295 SY WEND UN 20 40,85 817,00 
 130 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 56 TECFIL UN 20 17,67 353,40 
 137 FILTRO LUBRIFICANTE W6100 TECFIL UN 20 13,90 278,00 
 138 FILTRO DE AR LX3115 TECFIL UN 20 21,32 426,40 
 143 FILTRO HIDRÁULICO PSH 654 WEGA UN 20 54,28 1.085,60 
 148 FILTRO DE TRANSMISSÃO P 550694 RCR UN 20 107,11 2.142,20 
 149 FILTRO DE AR CONDICIONADO P DONAL UN 10 88,40 884,00 
 633082 
 151 FILTRO HIDRÁULICO TB 126 TECFIL UN 20 33,72 674,40 
 154 FILTRO DE AR CA 5626 YPU TECFIL UN 10 46,23 462,30 
 155 FILTRO DE AR CONDICIONADO ACP TECFIL UN 10 23,95 239,50 
 421/9 
 156 FILTRO DE AR EXTERNO ARS 9839 TECFIL UN 10 96,53 965,30 
 157 FILTRO DE AR INTERNO ASR 839 TECFIL UN 10 46,23 462,30 
 159 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA RACOR TECFIL UN 10 82,87 828,70 
 2B127177 
 175 FILTRO ACX305367A AGCO UN 10 225,60 2.256,00 
 176 FILTRO DE AR 4385488M3 TECFIL UN 10 99,69 996,90 
 181 KIT FILTRO DE COMBUSTÍVEL TECFIL UN 10 438,93 4.389,30 
 837091385 
 183 ELEMENTO DO FILTRO COMBUSTÍVEL TECFIL UN 10 76,00 760,00 
 ACX2421580 
 191 PENEIRA DE FILTRAGEM 4309646M1 AGCO UN 10 676,79 6.767,90 
 192 FILTRO DE AR DA CABINE 4378102M1 AGCO UN 10 494,00 4.940,00 
 196 FILTRO DIESEL 5802721728 TECFIL UN 10 58,62 586,20 
 197 FILTRO HIDRÁULICO 48028391 WEND UN 10 229,33 2.293,30 
 205 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W30 – EVORA LT 10 26,39 263,90 
 GASOLINA 
 211 ÓLEO LUBRIFICANTE 68 20LT EVORA BD 70 269,10 18.837,00 
 212 ÓLEO LUBRIFICANTE 80W 20LT EVORA BD 50 400,00 20.000,00 
 221 ÓLEO DE MOTOR 25W60 PETRO BD 40 27,89 1.115,60 
 222 ÓLEO ATF TDX DEXRON III ALLISON EVORA LT 48 37,97 1.822,56 
 C-4 TRANSMISSÃO 
 224 ÓLEO PARA COMPREENSOR EVORA LT 20 24,57 491,40 
    225     ÓLEO DE CÂMBIO EATON 300 1.000R         LUBRA     LT            48                    37,00           1.776,00 
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VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 115.878,64 (cento e quinze mil, oitocentos e setenta e oito reais e 

sessenta e quatro centavos).  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital retificado de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital retificado ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital retificado, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital retificado ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 U

R
U

P
E

S
 (

C
N

P
J 

45
15

93
81

00
01

94
) 

em
 0

2/
12

/2
02

5 
às

 1
0:

18
:0

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
28

e-
c2

93
-7

c1
4-

14
4a

-b
a



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE URUPÊS Terça-feira, 02 de dezembro de 2025 ⋅ Ano V ⋅ Edição nº 991 Pág. 59

Diário Oficial do Município de Urupês | Lei Municipal nº 2.595, de 29 de abril de 2021
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro - 15850000 - Urupês-SP | CNPJ: 45.159.381/000194 - Fone/Fax: (17) 35521144

 

 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 
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7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital retificado. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência Retificado, ANEXO I AO EDITAL RETIFICADO. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 
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9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES LTDA 

VANDIR JORGE FILHO  

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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